
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

TERMO DE CONTRATO

XXXX/2023-XXX/XX

TERMO DE CONTRATO REALIZAÇÃO DE

MANUTENÇÃO DE DUAS BOLAS

OCEANOGRAFI~AS N2 WO800O0~2023-000OZ

E WO8O00O~2023~00003, QUE FAZEM ENTRE

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS, E A

EMPRESA METOCEAN TELEMATICS~

A União, por intermédio do COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS, com sede na Praça
Barão de Ladário, ~ Edifício Almirante Tamandaré, 62 andar, Centro, CEP: 20.091-
000, Rio de Janeiro-Ri, inscrito no CNPJ sob o n2 00.394.502/0087-14, neste ato
representado Chefe de Gabinete, o Capitão de Fragata FÁBIO DA SILVA INÁCIO, inscrito
no CPF n9 051.628.977-28, nomeado pela Portaria n2 3107, da Diretoria do Pessoal da
Marinha, datada em 19 de outubro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa METOCEAN TELEMATICS, sediada na 11 Thornhill Drive, Dartrnouth, Nova
Scotia, B2B 1R9, Canadá, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. Amanda Martens, Assistente Executiva, nos termos do contrato social da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Solicitações no Exterior (SE) n2
W080000-2023-00002 e W080000-2023-00003.e em atendimento ao disposto na Lei
n2 14.133/2021 e a Portaria GM-MD n~ 51.75/2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nG 4/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Manutenção de duas bolas oceanográficas

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL U$

1 Manutenção de 2 US$ O US$ O
bolas oceanográficas

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Lii,. O Termo de Referência;

1.1.2. A Proposta do contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O serviço será iniciado após a chegada das bolas na empresa, devendo ser
findado em 8 semanas, conforme proposta encaminhada.

2.2. O prazo de vigência da contratação serão contados de / / a

/ / , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima.
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3~ CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 Seráo enviadas 2 (duas) bolas oceanográficas, modelo lSLDMB~FAT~AS (12kg
cada com medidas de 0,.17m x 0,17m x 1,06m), à empresa fabricante,
MetOcean Telematics, para realizaçEo de manutenção técnica e posterior
devolução ao COMPAAz (Comando de Operações Marítimas e Proteção da
Amazônia Azul). O representante da empresa no Brasil, Sr. Sérgio Luiz Moreira
Jord~o (Tel; +55 21 992056039 / e~mail: sergio.jordao@defensea.com.br),
informou que a mesma se disponibilizou para retirar as bolas no aeroporto
internacional de Halifax, na província de Nova Escócia no Canadá.

3.2 O transporte ocorrerá por meio do CDAM (Centro de Distribuição e Operações
Aduaneiras da Marinha), que transportará do Brasil até o aeroporto designado
no Canadá, para que a Empresa fabricante efetue a retirada das referidas bolas
e realizem os reparos necessários.

3.3 A referida aquisiçào será realizada por meio das Solicitações no Exterior (SE) n2
WOS0000~2023-00002 e WO80000~2023~00003.

3. CLÁUSULA QUARTA SUB~ONTRATAÇÃO

3,1. N~o será admitida a subcontrataç~o do objeto contratual.

4~ CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

4.1. PREÇO

4.1.1. O valor total da contratação é de US$ 0,00 dólares.

4.2. FORMA DE PAGAMENTO

4.2.1. Ngo se aplica, uma vez que o serviço será prestado de forma gratuita.

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO

4.3.1. Nào se aplica, uma vez que o serviço será prestado de forma
gratuita.

5. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE

5.1. NEo se aplica, uma vez que o serviço será prestado de forma gratuita.

6. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. NEo haverá exigência de garantia contratual da execuçEo.
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7. CLAUSULA OITAVA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
7 1 Não se aphca, em virtude de não haver contrapartida orçamentaria
financeira por parte deste órgão.

8 CLAUSULA NONA DOS CASOS OMISSOS

8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas no Anexo 1, da Portaria GM-MD n~ 5,175/2021, e demais
normas federais aplicáveis, bem como observados os princípios normais e gerais
da gestão dos contratos administrativos.

9~ CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICAÇÃO

9.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei n9 14.133/21.

10, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA FORO

10.1. O Foro é eleito conforme estabelecido no art. 32, inciso II, do Anexo I, da
Portaria GM-MD n2 5.175/2021.

10.2. Vale salientar que em virtude da excepcionalidade da presente prestação de
serviço, onde o objeto a ser reparado ter sido doado pela empresa mantenedora e
o serviço de reparo ser feito de forma gratuita pela mesma empresa, foram
suprimidos do presente contrato os itens “obrigações da contratante”, “obrigação
da contratada», e “infrações e sanções administrativas”.

______________ _______ de ________________de ________

CONTRATANTE: CONTRATADA:

FÁBIO DA SILVA INÁCIO AMANDA MARTENS
Capitão de Mar e Guerra Executive Assistant Business Development

Chefe de Gabinete Representante da MetOcean Telematics
CPF: 051.628.977-28
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TESTEMUNHAS:

GUSTAVO BORGES DE LEMOS
Capft~o de Corveta

Encarregado da Seção de Socorro e Salvamento

DANIEL COSTA DE SOUZA
Capit~o~Tenente

Encarregado da D~vis~o de Adrninistraç~o
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DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
P~bUcadoem; 17/12/2021 EdiçSo: 237 Seção~ 1 Página: 32

Õrg5o: Ministério da Defesa/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM-MD N° 5.175, DEIS DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova as Normas para as Compras no Exterior dos Comandos
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

O MiNISTRO DE ESTADO DA DbFESA, no uso das atribuíções que Lhe confere o art. 87, paragrafo
único, incisos 1 e II, da Constituição Federal. tendo em vista o disposto no art. 1°. 6 2°. da Lei n° 14.133, de 1° •_7
de abril de 2021, e considerando o que consta do Processo n° 60000006091/2019-37, resolve:

Art. 1° Ficam aprovadas:

1 - as Normas para as Compras no Exterior do Comando da Marinha, na forma do Aneso 1:

II - as Normas para as Compras no Exterior do Comando do Exército, na forma do Anexo li; e

III - as Normas para as Compras no Exterior do Comando da Aeronáutica, na forma do Anexo III.

Art. 2° Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica poderão editar atos
complementares necessários ao cumprimento desta Portaria no âmbito dos respectivos Comandos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em 1° de julho de 2022.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO
ANEXO 1

NORMAS PARA AS COMPRAS NO EXTERIOR DO COMANDO DA MARINHA

CAPÍTULO 1

PRINCÍPIOS

Art 1° Esta norma tem por finalidade regulamentar no âmbito do Comando da Marinha as
licitações e contratações administrativas realizadas pelos Órgãos de Obtenção no Exterior (OObtExti

Parágrafo único, Os processos de licitação e contratação administrativa de que trata o caput
deverão observar na forma desta norma, os princípios básicos da legislação de regência. bem como as
peculiaridades locais, além das normas e regras do comércio internacional.

Art. 2° As licitações e contratações administrativas realizadas pelos OObtExt devem garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração e da transparência, e serão processadas e jutgadas em estrita conformidade com os
princípios da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público. da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculacão ao edital. do julgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacionaL sustentável. assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de
setembro de 1942 <Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro~.

Art. 3° Os processos de licitação e de contratação administrativas realizados pelos OobtExt
observarão as peculiaridades locais, além das normas e regras do comércio internacionaL tais como:

- cadastro e habilitação dos fornecedores:

II - eleição de foro para solução de conflitos <sede do OObtExtL

III — legislações locais;

IV - Legislação de comércio internacional - INCOTERMS:

V - divulgação dos processos de aquisição;
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VI aplicação de penaiioades: e

Vil meios utilizados para a pesquisa de mercado.

CAP~TULO II

LIC1TACÂO

Seção 1

Disposições Gerais

Art. 40 As Licitações e contratações serão realizadas pelos OObtExt quando não houver
fornecedor do bem ou serviço no BrasiL

5 1° As aquisições no exterior terão como objeto bens e serviços bélicos e militares destinados
ao uso finalístico das Organizações Militares sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em
operação no extetioE além das despesas de funcionamento e manutenção do próprio OObtExt e de outras
unidades por ele suportadas.

5 2° Não poderão ser realizadas aquisições no exterior para atender demanda de órgãos e
entidades não integrantes da estrutura regimental do Ministério da Defesa, salvo. em caráter excepcionaL e
temporário, mediante autorização do Presidente da República.

5 3° Será admitida, ainda, a aquisição ou contratação no exterioE desde que formalizada por
parecer fundamentado do respectivo Órgão de Direção Técnica (ODT), no caso de material, ou da
Organização Militar (OM) requisitaste, no caso de serviço, quando da falta de capacidade das empresas
nacionais de produzir a quantidade necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ou quando o produto
ou serviço estrangeiro oferecer notória vantagem técnica ou tecnológica.

5 4° Será admitida, também, a aquisição ou contratação no exterior, quando o preço estimado
dos produtos ou dos serviços nacionais ultrapassar em mais de 30% <trinta por cento) o preço dos
produtos e serviços estrangeiros.

§ 5° A não existência de fornecedor do bem ou serviço no Brasil será formalizada por parecer
fundamentado do respectivo ODT, no caso de material, ou da OM requisitante. no caso de serviço.

5 6° Os OObtExt da MB são a Comissão Na~ml Brasileira em Washington (CNBW) e a Comissão
Naval Brasileira na Europa (CNBB.

Art. 5° Os O0btExt deverão utilizar cadastro de fornecedores homologados pela MB, que servirá
de base para a divulgação dos processos licitat&ios abertos.

51° Os processos licitatórios abertos e as orientações para o cadastro de fornecedores deverão
estar disponíveis na página oficial do órgáo na rede mundial de computadores lntemat.

5 2° O fornecedor não cadastrado poderá se cadastrar para o procedimento licitatôrio nos
termos e prazos especificados no instrumento convocatório.

Art. 60 As licitações serão efetuadas no local onde se situar os O0btExt, considerando as
respectivas áreas dejurisdição, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.

Art 7° O processo de licitação e contratação administrativa no exterior deverá observar os
prazos previstos na legislacão de regência, não podendo a Administração descumprir as normas e
condições do editaL ao qual se acha estritamente vinculada.

5 1° Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação deste normativo, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em até
3 <três) dias úteis, sem pr~uizo da faculdade de representação ao Tribunal de Contas da União (TCU) ou
aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação desta norma.

5 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência.

§ 3° A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
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processo Ucitatório até a decisão final a ela pertinente.

§ 4° A inabilitação do Licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

§ 5° Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão. por meio eLeti~ni~na ~
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão púbUcé.~ ~‘

observadas as seguintes condições: -

a impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeira auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação:

li - a concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de Licitação: e

III acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para reaLização
do certame.

Art. 8° Os OObtExt não poderão estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,
legal. trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas estrangeiras, inclusive no que se refere
a moeda e local de pagamento, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais..

Parágrafo único. É vedado aos agentes públicos admitir prever, incluir ou tolerar nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam. restrirçãm ou frustrem o seu caráter competitivo.
inclusive nos casos de sodedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstãncia impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvadas as situações em que poderão ser
estabelecidas margens de preferência, conforme disposto na legislação de regência.

Art. 9° Não poderá participas direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física oujuridica:

11 .‘ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlados responsável técnico ou subcontratado: e

III * servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1° É permitida a participacão do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II do
caput deste artigo. na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento. exciusivamente a serviço da Administração
interessada.

5 2° O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
pela Administração.

§ 3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de
qualquer vinculo de natureza técnica, comerciaL econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto, pessoa física ou juridica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§4° O disposto no §3° apUca-se aos membros da comissão de licitação e ao pregoeiro.

§ 5° É vedado ao agente público designado para atuar na área de Licitações e contratos,
ressalvados os casos previstos em Lei:

1 - adrniti~ prever incluir ou tolerar, nos atos que praticas situações que:

a) comprometam. restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo Licitatório, inclusive
nos casos de participação de sociedades cooperativas:

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio
dos licitantes: e
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~‘29 c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legaL trabalhista, previdenciária

ou q~iaLquer outra entre empresas estrangeiras. inclusive no que se refere e moeda, modalidade e Local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, e

III opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou
deLxar de praticar ato de ofício, ou praticá-la contra disposição expressa em lei.

§ 6° Não poderá participan direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de árgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

5 70 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica

5 8° Os ôrgãos que executam atividades de controle interno da Marinha, relacionados ás
atividades desenvolvidas pelos OebtExt, realizarão visitas de inspeção e orientação aos OObtExt, a fim
auditar os processos, inspecionar a conformidade, ou proceder a outras medidas de fiscalização
pertinentes.

Seção li

Das Modalidades

Art. 10. As modalidades de licitação para as contratações administrativas no exterio% adotadas
pelos OObtExt, permitem a condução de processos licitatórios de maneira similar ás seguintes
modalidades no país:

1 - concorrência; e

II - pregão, na forma eletrônica, com ou sem sistema de registro de preços.

5 1° As definições das modalidades previstas neste artigo são as constantes na legislação de
regência.

5 2° Os processos licitatórios, por intermédio das modalidades análogas de que trata o caput.
poderão ser realizados com as adaptações necessárias pelas peculiaridades da legislação local de
comércio internacionaL observado o disposto nesta norma.

§ 3° Adotar-se-á a modalidade análoga ao pregão sempre que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado.

5 4° O pregão não se aplica ás contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços comuns de
engenharia, que têm por objeto ações objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens.

5 5° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e
gravada mediante utilização de recursos tecnoiógicos de ãudio e vídeo. sendo os respectivos registros
juntados ao processo.

Art. 11 As modalidades mencionadas no art. 10 serão determinadas em função da natureza do
objeto do contrato, sendo que a modalidade análoga à concorrência será aplicada nos processos de
alienação. de compras, de obras e de serviços de engenharia, observando-se o disposto nos §5 3~ e 4° do
art. 10 desta norma.

5 1° São considerados meios navais, aeronavais e de fuzileiros navais os navios, embarcações,
aeronaves de asa fixa e rotativa, e carros de combate terrestre e anfíbios que são utilizados pela MB na
execução das atribuições constitucionais.

§2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
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houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponive1~ara exar~dos
interessados em participar do processo lícitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os s~J~
custos unitários; ~‘

- houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercicio financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma; e

iv o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no PLano Plurianual
de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

5 30 É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação. de fornecimento de materiais e serviços
sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do prpjeto
básico ou executivo,

5 40 É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou
de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente
justificável, previsto e discriminado no ato convocatôrio.

5 50 Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa,

5 6° O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber aos casos de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

Art. 12. As compras, sempre que possível, deverão:

- atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência
técnica e garantia oferecidas;

li - ser processadas através de sistema de registro de preços;

lii - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor privado: e

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades
do mercado, visando economicidade.

§ 1° A pesquisa de preços, para fins de determinação do preço estimado em processo licitatõrio
para a aquisição e contratação de serviços em geral, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

1 - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sitios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatõrio, contendo a data e
hora de acesso; ou

lii - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentes considerados est~am compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatõrio.

5200 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

5 3° Os preços registrados serão publicados trirnestralmente para orientação da Administração,
na imprensa oficiaL

§ 40 O procedimento análogo ao sistema de registro de preços observará a legislação de
regência e as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

1 - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; e
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II validade do registro não superior a um ano.

§ 5° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
dei~s poderão advir ficando-Lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
Licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§ 6° O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possivel deverá ser
informatizado.

§ 7° Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão
de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

§ 8° Nas compras deverão ser observadas, ainda:

- a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e
utiLização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possíveL mediante adequadas técnicas
quantitativas de estimação; e

III - as condições de guarda e armazenarnento que não permitam a deterioração do material

9 9° 0 parâmetro estabelecido no inciso 1 do 91° deverá ser priorizado pela Administração.

§ 10. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso III
do 51°, deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b> endereço e telefone de contato: e

c) data de emissão: e

iii - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso III do § 1°.

Art, 13. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade
sem perda da economia de escala.

Art. 14. Será dada publicidade, mensalmente, no site do O0btExt, á relação de todas as compras
feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu
preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser
aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.

Ad. 15. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior á mínima necessária para cumprir
as finalidades às quais se destinam.

Seção III

Das alienações

Ad. 16. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse
público clevidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e
entidades autárquicas e fundacionais, e. para todos, inclusive as entidades paraestatais. dependerá de
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência; e

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação.

Ad. 17. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à
comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 10% (dez por cento) da avaliação.
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Seção 1V

Da Concorrência

Art, 18. O aviso contendo o resumo do edital da concorrência deverá ser publicado com~ ~
antecedência mínima de trinta dias da sessão pública no sítio eletrônico do OObtExt, no Diãrio Oficial da~
União (DOU> e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), atendendo aos princípios da
transparência e da livre concorrência.

Parágrafo único. O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

Art. 19. A modalidade análoga à concorrência é aquela realizada entre quaisquer intaressadosj 3Q
que, na fase inicial de habilitação pretiminac comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação
exigidos no edital para execução de seu objeto.

Art. 20. As propostas serão abertas no prazo mínimo de trinta dias a contar do primeiro dia da
publicação do instrumento convocatório,

Art. 21. Quando o contrato da concorrência a ser celebrado contemplar o regime de empreitada
integral ou quando a licitação for do tipo ‘melhor técnica’ ou ‘técnica e praço~ o aviso contendo o resumo
do edital da concorrência deverá ser publicado, com antecedência mínima de quarenta e cinco dias da
sessão pública, no sítio eletrônico do respectivo OObtExt, no DOU e no PNCP. atendendo aos principies da
transparência e da livre concorrência.

Seção V

Do Pregão

Art, 22. A modalidade análoga ao pregão ê aquela realizada para aquisição de bens e serviços
comuns, preferencialmente na forma eletrônica, nos termos do § 3° do art. 10 desta norma.

Art, 23. O aviso contendo o resumo do edital do pregão deverá ser publicado em prazo não
inferior a oito dias úteis da data fixada para apresentação das propostas, no sítio eletrônico do OObtExt. no
DOU e no PNCP, atendendo aos princípios da transparência e da livre concorrência.

Art. 24, Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a
autoridade competente do árgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os
licitantes que participam do pregão na forma eletrônica.

Art. 25. A licitação na modalidade análoga ao pregão, na forma eletrônica, não se aplica às
contratações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geraL

Art. 26. Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem,

5 1° Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma essenciaL
será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos do
ato.

§ 20 A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o
proponente.

Seção VI

Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação

Art. 27. É dispensável a licitação no exterion

1 .. para a aquisição de bens ou contratação de serviços que vise a atender ao funcionamento e
manutenção do próprio órgão ou de outras unidades por ele suportadas, desde que também sediadas no
exteriot no valor de até US$ 50,000,00 (cinquenta mil dôlares americanos) ou o equivalente em outra
moeda;

11 - para a aquisição que vise a atender as necessidades das organizações militares sediadas no
Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação no exteriot ou seja, compras de equipamentos.
componentes, acessórios, sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais.
executados no exteriot no valor de até US$ 50,000.00 (cinquenta mii dólares americanos) ou o
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1’)
equivalent~em outra moeda;

jM”Ypara a contratação que vise a atender as necessidades das organizações militares sediadas
no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação no exterior; ou seja, obras serviços de
engenharia, contrato de serviços de reparo e manutenção em equipamentos dos meios Navais Aeronavais
e de Fuzileiros Navais, executados no exterior; no valor de até US$ 100,000,00 (cem mil dólares
americanos) ou o equivalente em outra moeda;

IV - para a aquisição de combustíveis, lubrificantes e graxas que vise ao abastecimento de
meios militares quando em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos e localidades no
exterior, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações, ou por comprovado desinteresse
de fornecedores locais em participar de processos [icitatórios, no valor de até USS 300,000,00 (trezentos
mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda; e

V - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada a
contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de US$ 300,000,00 <trezentos mii
dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda.

Art. 28. Os demais casos de dispensa de licitação devem estar enquadrados na legislação de
regência, quando aplicáveis.

Art. 29. È inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especiaL

1 para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fornecidos por
produtor; empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; e

II - para a contratacão de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza singular,
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação.

5 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior; estudos, experiências, pubticações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

5 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

5 30 Para os fins desta norma, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os
trabalhos relativos a:

1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral:

Iii - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;

IV - assessorias ou consultarias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias;

V - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

VI - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

VII - treinamento e aperfeiçoamento de pessoaL e

VIII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

Art. 30. A manifestação da autoridade superior; sobre a dispensa ou a inexigibilidade de
licitação, previstas nos incisos IV e V do art. 27 e arts. 28 e 29 desta norma, devem observar o previsto na
legislação de regência.
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§ 1° A autoridade superior será o Oficial General da cadeia de comando da Organização Milita~r
Solicitante IOMS) do material ou serviço, preferencialmente do Comando Imediatw~ente Superior
CComlmSup~.

§ 2° As situações de afastamento ticitatário necessariamente justificadas deve~ se~
comunicadas, dentro de 3 (trés) dlas, á autoridade superior, para ratificação e publicação na imprán~.3
oficial e no PNCP, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

5 3° O processo de dispensa e de inexigibilidade previsto nesta Seção será instruído; no que
couber, com os seguintes elementos:

1 - caracterização da situação emergenciaL calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança
pública que justifique a dispensa, quando for o caso, nos termos do art, 28 desta norma;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III -justificativa do preço; e

IV documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

Seção VII

Da Habilitação

Art, 31. Para a habilitação nas licitações de que trata esta norma, consideradas as pecutíaridades
locais, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

- habilitação jurídica;

II qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira; e

IV cumprimento do não emprego de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos.

5 1° Os OObtExt utilizarão cadastro atualizado de fornecedores que servirá de base para
instauração dos processos licitatórios, utilizando como banco de dados primário o constante do Sistema
de Informações Geranciais de Abastecimento (SINGRA). regulamentado pelas Normas para Execução do
Abastecimento (SGM-201).

§ 2° O registro cadastrai deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente
aberto aos interessados. obrigando-se os OObtExt a proceder a chamamento público para a atualização
dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados, com periodicidade mínima anuaL por
meio do sítio eletrônico da respectiva Comissão e no PNCP.

§ 3° A habilitação preliminar a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento,
e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 (trás)
membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros
permanentes dos OObtExt.

Art. 32. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso. consistirá em:

1 cédula de identidade;

II registro comercial, no caso de empresa individual;

lii ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores:

IV - licença de operação, registro comercial ou documento compatível que autorize o
funcionamento da empresa. conforme as pecutiaridades locais: e

V - certificado ou documento de incorporação da empresa, nos casos aplicáveis.

Parágrafo único. Caso as peculiaridades locais inviabilizem a exigência da documentação
prevista no inciso IV do caput, o OObtExt poderá dispensar o seu cumprimento, mediante justificação no
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proces~.

Art, 33. A documentação relativa à qualificação técnica, conforme o caso, consistirã em:

~JV~J1 - comprovação, fornecida pelo ôrgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando

exigid~, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições tocais para o cumprimento
das obrigações ot~jeto da ticitação; e

li cartas de recoriendacão boa performance ou garantias prestadas por autondacies eu
enfidades qúe regulam a atividade comerciat correspondente, conforme as peculiaridades locais,

Parágrafo único. Caso as peculiaridades tocais inviabilizem a exigência da documentação
prevista no inciso li do caput, o O0btExt poderã dispensar o seu cumprimento, mediante justificação no
processo.

Art 34, A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, conforme o caso,
consistirá na demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá
que assumir e limitar-se-á a:

1 - balanço patrimonial e demonstrações contébeis do último exercicio social, ou documentos
equivalentes exigidos no pais sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência, no caso de pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, no
caso de pessoa fisica, ou documentos equivalentes exigidos no pais sede da licitante; e

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 5 10 do art. 62 desta
norma, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, salvo na modalidade
análoga ao Pregão,

Parágrafo único. A documentação demonstrativa da capacidade financeira, alternativamente,
poderá ser obtida pelo O0btExt em sites oficiais, públicos ou privados, com notória especialização, cuja
base de dados seja de acesso gratuito ou de cadastro obrigatório pela empresa.

Art. 35. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consôrcio, observar-se-ão
as seguintes normas:

1 comprovação do compromisso público ou particular de cõnstituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de
Liderança, obrigatoriamente fixadas no edital:

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 31 a 34 desta norma por parte de cada
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer~ para o
consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual:

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais
de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase
de licitação quanto na de execução do contrato; e

Vi - o licitante vencedor fica obrigado a promoves antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 1 deste artigo.

Seção VIII

Do Procedimento e Julgamento

Art. 36. 0 procedimento da Licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
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1 - edital e respectivos anexos, quando for o caso: : -

li - comprovante das publicações do edital resumido:

III ato de designação da comissão de licitação e do pregoeiro:

lv original das propostas e dos documentes que as instruírem;

V atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora e do pregoeiro:

VI pareceres técnicos oujuridicos emitidos sobre a Licitação, dispensa ou inexigibíl~dade:

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação:

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e
decisões:

iX despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado
circunstanciadamente;

X contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso:

XI - outros comprovantes de publicações: e

XII demais documentos relativos à licitação.

91° A Comissão de Licitação será composta por três militares ou servidores civis estáveis, sendo
responsável pela condução dos procedimentos Licitatôrios e pelas contratações administrativas realizadas
pelo OObtExt,

9 2° Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos
praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidarnente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

§ 30 Serão autuados no processo os comprovantes de cadastramento das empresas no S1NGRA,
conforme disposto no 9 1° do art. 31 desta norma,

§ 40 As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, ajustes e termos
aditivos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Consultoría Jurídica-Adjunta junto ao
Comando da Marinha (CJACM), mesmo nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos nos
arts. 27, 28 e 29 desta norma.

9 5° Nas hipóteses cabiveïs, serà admitida a utilização de parecer jurídico referenciaL.
previamente elaborado pela CJACM, consoante autorizado pela Orientação Normativa n° 55, de 23 de
maio de 2014, da Advocacia-Geral da União.

§ 6° Caso a OM requisitante ou o OObtExt, OM Compradora, julgue pertinente, poderá, deforma
motivada, contratar estudo jurídico local, em complemento ao parecer da CJACM, visando a suprir a
necessidade de observância das peculiaridades legais daquele país.

5 7° Na hipótese de o estudo jurídico local sugerir mudanças substanciais nas minutas
analisadas, o processo deve ser novamente encaminhado à CJACM para análise e aprovação.

9 8° Deverão ser editadas versões em português das minutas de edital, contrato, projeto básico
ou termo de referência, bem como demais documentos julgados necessários à análise jurídica prévia da
CJACM.

Art, 37.0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em sério anual, o nome da repartição
interessada e de seu setor a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, o local, dia e hora
para recebimento da documentação e proposta, bem como para ínicio da abertura dos documentos de
habilitação e das propostas, e registrará os quesitos propostos na legislação de regência, destacando-se:

1 - o~eto da licitação, em descrição sucinta e clara:

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos para execução
do contrato e para entrega do objeto da licitação:

III - sanções para o caso de inadimplemento:

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico:
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V se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde
‘possa ser examinado e adquirido:

Vi condições para participação na licitação e forma de apresentação das propostas;

Vil critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

Viii locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão
fornecidos elemertos informações e esclarecimen.os relativos a Licitação e as condições para
aténdimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto:

IX o critério de aceitabiLidade dos preços unitário e globaL conforme o caso, devendo ser
fixados os preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de
variação em relação a preços de referância, ressalvado o disposto nos §8 i° e 2° do art. 41 desta norma;

X - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de indices especificos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do
orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

Xl limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços
que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

Xli - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela:

b> cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros;

c~ critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do periodo de
adimpiernento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos; e

e> exigôncia de seguros, quando for ocaso;

Xlii - instruções e normas para os recursos previstos nesta norma:

Xlv condições de recebimento do objeto da licitação;

XV - outras indicações específicas ou pecuLiares da licitação; e

XVI - Unk para acesso a esta norma.

§ 1° O OObtExt encontra-se vinculado aos termos do edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a declarou inexigível.

§ 2° A proposição da impugnação do edital. bem como o respectivo julgamento por parte do
OObtExt, observará os regramentos previstos na legislação de regância.

§ 3° Qualquer modificação no edital exige divulgação peLa mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

Art 38. Os documentos de habilitação e as propostas deverão ser encaminhados,
separadamente. por meio de uma das alternativas abaixo:

1 - fisicamente, por meio de envelopes lacrados destinados á Comissão de Licitação do OObtExt,
mencionando na parte externa do envelope o número do processo ticitatório e a respectiva fase
(habilitação/proposta); ou

ii - digitalmente, por meio de correio eletrõnico para caixa postal exclusiva, destinada a esta
finalidade, sendo um correio eletrõnico destinado aos documentos de habilitação e outro para a
apresentação da proposta.

§ 1° Caso o licitante decida enviar os documentos pela forma digital, um servidor formalmente
designado pelo OObtExt será o responsável pela abertura dos correios eletrônicos no dia e horário
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definidos no instrumento convocatório.

9 2° A abertura dos envelopes ou correios eletrônicos será realizada semp~e em ato ~~tíco
previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presente%,.é’~,eia
Comissão,

9 30 Deve o ato convocatório estabelecer a forma de apresentação das propostas,,,~e mod~a
padronizá-las e a facilitar a respectiva análise, podendo-se solicitac dentre outras exigànci~s, que a
proposta seja elaborada:

em formulário que contenha identificação da empresa Ucitante: e

II - par computador ou datilografada. preferencialn,ente em uma única via, podendo ainda ser )3~
estabelecido no instrumento convocatória que a proposta seja elaborada com:

a) clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) folhas numeradas e rubricadas:

c~ razão social da empresa licitanto, endereço com CEP e, se houver, número de telefone, de fax,
endereço eletrônico la-maiO:

d) menção à modalidade e ao número da licitação;

e) descrição detalhada e correta das caracteristicas do bem, da obra ou dos serviços, conforme
especificações constantes do ato convocatório;

f’~ indicacão, quando for o caso, da marca e do modelo do bem, a fim de caracterizar o produto
oferecido;

g) preços por item, globaL lote ou grupo;

h) valores expressos em algarismos e, no que coubec por extenso:

O prazos de validade das propostas, entrega ou fornecimento do bem, execução da obra,
prestação dos serviços, montagem, instalação, quando for o caso:

j) mencão expressa ao prazo de garantia oferecido;

k) data e assinatura de ouem tenha poderes para esse fim; e

1) outras informações julgadas necessárias e convenientes ao objeto da licitação.

Art. 39. A licitação será processada e julgada em conformidade com os procedimentos abaixo
descritos:

- abertura dos envelopes contendo a documentação relativa á habilitação dos concorrentes, e
sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistõncia expressa, ou após O
julgamento dos recursos interpostos:

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os
constantes do procedimento análogo ao sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompativeis

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação
constantes do editaL e

Vi - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da
licitação.

§ 1° A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada
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.1
1”) .. - -pelos üc~tantes presentes o pela Comssao, cevendo a documentaçao encammnada por e-rnaf ser
~f~knvelopada pelo servidor formalmente designado pelo O0btExt pela abertura dos correios eletrônicos, de

J acordo com 081° do art. 38 desta norma.

8 2° Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela
Comissão.

§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

§4°O disposto neste artigo aplica-se à concorrência.

§ 5° Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, prevista nos incisos 1 e II do caput, e
abertas as propostas, na forma do inciso III. não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 6° Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

§7° É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou
reservado que possa ainda que indiretamente elidir o principio da igualdade entre os licitantes.

5 8° Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes.

§ 90 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de va’or zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Art. 40. No julgamento das propostas. a Comissão levará em consideração os critérios objetivos
definidos no edital, bem corno os tipos de licitação existentes, os quais não devem contrariar os princípios
estabelecidos na legislação de regência e no art. 20 desta norma,

§ 1° Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação:

- a de menor preço ou maior desconto - quando o critério de seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de
acordo com as especificações do edital e ofertar o menor preço:

li-a de melhor técnica;

lii - a de técnica e preço: e

IV - a de maior lance ou oferta nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de
uso.

§ 2° Deverá ser adotado preferencialmente o critério de julgamento de menor preço, salvo no
caso de inviabilidade devidamente comprovada nos autos,

§ 30 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente.
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

§ 40 Os tipos de licitação ‘melhor técnica’ ou ‘técnica e preço’ serão utilizados exclusivamente
para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos,
cálculos. fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular.
para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.

5 5° Nas licitações do tipo ‘melhor técnica’ será adotado o seguinte procedimento claramente
explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se propõe a
pagar:

1 - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes
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previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas da~dórdo com às
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetivid~d~no instrumento
convocatôrio e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a qu~Udade técn~5,.da
proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utiii~a&s
nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execuçãol

li uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura~ das~ proposta~’de
preço dos licitantes que tenham atingido a valorização minima estabelecida no instrumento convocatôrio
e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com bécà nos
orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência o limite
representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idéntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo
para a contratação: e

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização minima estabelecida para a proposta
técnica.

5 6° Nas licitações do tipo técnica e preço~ será adotado, adicionalmente ao inciso 1 do 5 5°, o
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatôrio:

1 - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios
objetivos preestabelecidos no instrumento convocatôrio; e

II - a classiflcação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento
convocatôrio,

5 7° Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por
autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração
promotora constante do ato convocatário. para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação
de serviços de grande vulto majoritariarnente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de
domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o
objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas
sobre sua qualidade. produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas
puderem ser adotadas á livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados
no ato convocatório.

Art, 41. Serão desclassificadas:

- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatõrio da licitação: e

li - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e quo os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso ii do caput consideram-se manifestamente
inexequiveis. no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas
cujos valores sejam inferiores a 70% <setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado PCiB administração; ou

li - valor orçado pela administração,

§ 2° Dos licitantes classificados na forma do §1° cujo valor global da proposta for inferior a 80%
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem seus incisos 1 e II. será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no art. 62 desta norma, igual à
diferença entre o valor resultante do 51° e o valor da correspondente proposta.
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§ 3° Quando todos os Licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Administração poderá fixar aos Licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas depuradas das causas referidas neste artigo.

Art. 42. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

5 1° A anulação do procedimento licitatôrio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar; ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 43 desta norma.

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art, 43 desta norma.

5 3° No caso de desfazimento do processo licitatório. fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa
e de inexigibilidade de licitação.

Art, 43. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir; além de desconstítuir osjá produzidos.

Parágrafo único, A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos reguiarmente
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu
causa.

Art. 44. A homologação da licitação e a adjudicação do objeto será formalizada por deliberação
fundamentada da autoridade competente, no caso, o titular do OObtExt,

5 1° A licitação n~o será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

§ 2° Todos quantos participem de licitação têm direito público subjetivo à fiel observância do
pertinente procedimento estabelecido nesta norma, podendo qualquer pessoa acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

§ 3° O procedimento licitatório previsto nesta norma caracteriza ato administrativo formaL seja
ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Seção IX

Dos Recursos Administrativos

Art, 45. Para as licitações no exterior caberá a interposição de recurso administrativo no âmbito
do procedimento licitatõrio quanto a atos administrativos de cunho decisório aptos a causar lesões a
interesses de licitantes, incluindo os atos que antecedem os contratos amparados por dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos casos de;

- habilitação ou inabilitação do licitante:

II -julgamento das propostas:

III - anulação ou revogação da licitação:

IV - indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento:

V - rescisão do contrato: e

VI - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, declaração de inídoneidade ou
de multa.

Art. 46 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de cinco dias úteis, nas concorrências, por
meio eletrônico, após o ato administrativo motivador; contados a partir da intimação do ato, dirigidos à
autoridade hierarquicamente superior, por intermédio daquela que praticou o ato sancionador, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo máximo de cinco dias úteis, ou, neste mesmo prazo,
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encaminhar o recurso, devidamente instruído, á decisão do titular do OObtExt que proferirá a decisão no
prazo de cinco dias úteis a contar da data de seu recebimento.

§ 1° O recurso previsto no art. 45 terá efeito suspensivo, podendo a autoridade~ cornpetente/
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva
aos demais recursos.

§ 20 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ~u corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Art. 47. interposto recurso, o mesmo deve, obrigatoriamente, ser comunicado aos demais
Licitantes, que poderão impugná-Lo no prazo de cinco dias úteis.

Art. 48. No caso do pregão eletrônico, após o fechamento do procedimento. será facultado aos
licitantes apresentar intenção de recurso, sendo concedido o prazo de três dias para apresentação das
razões do recurso, em seguida os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em trás dias,
devendo o pregoeiro apresentar sua decisão no prazo de cinco dias úteis,

Art. 49, Em relação aos demais atos administrativos praticados pelos OObtExt são aplicáveis as
disposições sobre recursos previstas na legislação de regência,

CAPÍTULO iii

FASES INTERNA E EXTERNA

Seção 1

Da Fase Interna do Procedimento Licitatório

Art, 50. A fase interna do procedimento, destinada aos atos preparatórios para o efetivo
certame, observará a seguinte formalização mínima:

- requisição pelo interessado:

Ii - estimativa do valor (pesquisa de preços):

III - autorização da autoridade competente:

IV - elaboração do instrumento convacatório e seus anexos, incluindo o projeto básico ou Termo
de Referência: e

V - análise da minuta do ato convocatória pela OJACM,

Seção II

Da Fase Externa do Procedimento Licitatório

Art. 51. A fase externa do procedimento licitatório terá inicio com a divulgação do ato
convocatória e encerrar-se-á com a homologação e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor do
certame, observando-se as seguintes fases

1 - divulgação do instrumento convocatõrio:

II - habilitação, qualificação dos licitantes e ojulgamento dos recursos, se houver:

III -julgamento das propostas e dos recursos interpostos, se houver:

IV - homologação da licitação:

V - adjudicação do objeto da licitação ao vencedor do certame: e

VI - formalização do contrato, quando aplicável.

§1° No pregão eletrônico:

- a fase de julgamento das propostas, prevista no inciso III do caput, ô anterior à habilitação: e

II - a fase de adjudicação do objeto. prevista no inciso V do caput. é anterior à homologação.

§2° As informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e
resultados. bem como os dados dos contratos celebrados deverão ser divulgados no PNCP e no sitio
eletrônico do OObtExt, sendo que, neste último, constitui-se como condição indispensável para a eficácia
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do~ ~ato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos. contados da data de sua
assinatura:

20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; e

1-10 (dez) dias úteis, no caso de contratacâo direta.

~ 30 Sem prejuizo do disposto no ~ 2°, é obrigatória a publicação do contrato e de extrato do

edital no DOU e no PNCP, nas versões inglês e português, salvo nas hipóteses legais de sigilo, onde a
publicidade pode colocar em risco planos e operações estratégicas da Força.

CAPÍTULO IV

CONTRATOS

Art. 52, A formalização do instrumento de contrato será obrigatória nos casos de concorrência,
bem como nas dispensas e inexigibilidades. e facultativo nos demais em que se puder substitui-lo por
outro instrumento hábil reconhecido pelas normas ou práticas locais.

Art. 53. Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

Art. 54. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade do licitação deverão atender
aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. A duração dos contratos regidos por esta norma ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentãrios. exceto quanto aos relativos:

- aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha
sido previsto no ato convocatório;

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta> meses; e

III - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito> meses após o inicio da vigência do contrato.

§ 1° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta
norma;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; e

Vi * omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

52° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato,

§ 3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 40 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
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superior, o prazo de que trata o inciso II do caput podera ser prorrogado por até doze meses,

Art. 56. A minuta do futuro contrato integrará sempra o edital ou ato convocatório~da iicitação.g~

5 1° Ê permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo
processo licitatõrio.

5 2° S permitida e qualquer interessado a obtenção de cópia autenticada de docufuentõs. com
exceção daqueles classificados como sigilosos, tais como dados técnicos e segredos comerciais, mediante
o pagamento dos emolumentos devidos.

53° Quanto á classificação dos documentos, prevista no § 2°. a confidencialidade das propostas
deverá ser manifestada pelos licitantes e registrada em Ata. j~

Art 57. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso,
pela Administração.

Art 58. Os contratos ou eventuais ajustes deverão, observada a legislação local, conter as
seguintes cláusulas obrigatórias:

1 o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime da execução ou a forma de fornecimento:

a moeda de pagamento, o valor da aquisição ou do serviço e as condições de pagamento:

lv os prazos de início de etapas de exec~ição, conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso:

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econõmica:

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas:

VII - os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabiveis e as multas
aplicáveis:

VIII as hipóteses de rescisão admissíveis pela legislação ou prática locais:

IX o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão por motivo de
inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei:

X a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a declarou inexigível e à
proposta do licitante vencedor:

Xl - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos:

XII reajustamento de preços ou não:

XIH - cláusula diplomática, quando se tratar de locação de imóvel, independente de aviso
prévio, possibilitando a rescisão prematura do contrato, sem ônus para o locatário, na hipótese de
suspensão ou fim das relações diplomáticas entre os países:

XIV o regime fiscal:

XV - a eleição do foro do local da assinatura do contrato: e

XVI - a obrigação do contratado de manter durante toda a execução do contrate, em
compatibilidade com as obrigações por eia assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Art. 59. O projeto básico deverá estar anexado ao contrato a ser assinado com o licitante
vencedor dele fazendo parte.

Art. 60, É dispensável a elaboração do contrato e facultada a substituição prevista no art. 39
desta norma, a critério da Administração e independentemente de seu vaio~ nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações Muras, inclusive
assistência técnica.
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1 ~i Art. 61. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
~ A~ministração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo

informações pertinentes a essa atribuição.

ã 1° O contratado deverá manter preposto, aceito pei.a Administração, no locaL da obra ou
serviço, para representa-lo na execução do contrato.

~ 2° O contratado é obrigado a reparar corrigir remover reconstruir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte o objeto do contr~to em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

§ 3° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
rel.acíonadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

§ 40 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 62. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e
aquisição de bens, a critério do OabtExt. em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório.

§ 10 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

1 - caução em dinheiro:

II - seguro-garantia: ou

III - fiança bancária.

§ 20 A garantia a que se refere o caput não excederá a cinco por cento do valor do contrato e
terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 3° deste artigo.

§ 30 Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade
técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela
autoridade cõmpetente. o limite de garantia previsto no 5 2° poderá ser elevado para até dez por cento do
valor do contrato.

§ 4° A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida após a execução do
contrato.

§ 5° Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 63. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, legais e regulamentares cabíveis, respeitadas a legislação da localidade onde foi celebrado o
contrato.

5 1° Constituem motivo para rescisão do contrato:

1- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos:

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados:

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento:

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
á Administração:

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital
e no contrato:

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 5 3° do art. 61
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desta norma: - - -

IX a decretacão de falência ou a instauração de insolvência civiL

X a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:

Xl a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrdtura da ‘empresa, que
prejudique a execução do contrato:

XII a supressão de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valer inicial, do
contrato além do limite permitido de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e.
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento)
para os seus acréscimos:

XIII a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações
e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:

XIV o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação:

- a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto:

XV1 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato: e

XVII - descumprimento do não emprego de menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

5 2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 64. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
na forma prevista no instrumento convocatôrio ou no contrato,

§ 1° A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unitateralmente
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta norma.

§ 2° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado,

5 3° Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 65. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

1 - advertência:

II multa, na forma prevista no instrumento convocatôrio ou no contrato:

iii suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
OObtExt. por prazo não superior a 2 (dois) anos: e

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Brasileira
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração ~CiO5 prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

21 of 60 19/01/202214/29



PORTARIA O. I~MD N~ 5.175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 - PORTARIA O... https:/,in.gov.br/webMou/-/poraiiarn-m&n-5.i75-de45-de-dezen~hro-de...

Ibase no inciso 11h

§ 10 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos p&aAaminisLracão ou cooradajudiclalmenLe

§2° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

5 3° A sanção estabelecida no inciso IV do caput é de competência exclusiva do Ministro de
Estado da Defesa, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Art. 66, A Administração fica autorizada a promover, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, desde que previsto no edital e contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. Concluido o processo. com declaração de dispensa ou inexigibitidade ou realização de
uma das modalidades análogas de licitação, e recebida a mercadoria ou prestado o serviço, o OObtExt
manterá em seus arquivos os processos administrativos respectivos, reunindo, conforme o caso:

instrumento convocatória e respectivos anexos:

11 - comprovante de publicação do edital:

111 pareceres da CJACM:

IV original das propostas apresentadas:

V - ato de dispensa de licitação:

VI contrato ou instrumento equivalente;

VII ato de designação da comissão de licitação ou do pregoeiro:

VIu « atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

IX’- atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

X - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e
decisões;

XI despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado
circunstanciadamente;

XII - outros comprovantes de publicações; e

XIII demais documentos relativos à licitação.

Art. 68. Este normativo deverá ser disponibilizado na lingua portuguesa e inglesa no sítio
eletrônico da internet do respectivo OObtExt, assim como todas as legislações de regência,

ANEXO II

NORMAS PARA AS COMPRAS NO DCFERIOR DO COMANDO DO EXËRCITO

CAPÍTULO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 1° As licitações e contratações internacionais demandadas pelos Órgãos Importadores (01)
do Comando do Exército serão realizadas, preferencialmente, no Brasil, sendo conduzidas pata Comissão
do Exército Brasileiro em Washington (CEBW) quando não houver serviços ou bens produzidos no País, de
acordo com as especificações técnicas, tecnotógicas e necessidades operacionais da Força Terrestre,
devidamente justificadas em conformidade com os estudos técnicos preliminares.
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